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CONTRATO PMC Nº 0034/2023 

 
 

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS - SC E A EMPRESA E3 EVENTOS LTDA, PARA SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE TENDAS E PALCO EXTERNO PARA FESTIVIDADES 
COMEMORATIVO AOS 60 ANOS DO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC, 
OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0019/2023, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0008/2023. 

 
 
Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o Município de Catanduvas - SC, pessoa jurídica de 

direito público, com sede administrativa a Rua Felipe Schmidt, 1435, Bairro Centro, neste município de Catanduvas – 

SC, CEP 89670-000, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 82.939.414/0001-45, por intermédio da Secretária Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto, Sra, Veroni Cassiano de Morais Dalapria, portadora da Cédula de Identidade nº 

2.142.244 SSP/SC e inscrita no CPF/MF sob nº 552.007.379-15, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro a empresa E3 EVENTOS LTDA, com sede na Rua Catarina Reif, nº 300, Bairro Arno 

Siewerdt, município de Pouso Redondo – SC, CEP 89172-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.607.178/0001-59, neste 

ato representada pelo seus representante legal Sr. Eder Coelho, portador da Cédula de Identidade nº 3.607.517 e 

inscrito no CPF/MF sob nº 005.466.339-35, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as 

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Processo 

Licitatório nº 0019/2023, modalidade Pregão Presencial nº 0008/2023, e que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a: 

Contratação de empresa para locação e montagem de tendas e palco externo para eventos dentro das 

festividades de 60 anos de emancipação político administrativa do Município de Catanduvas - SC, conforme 

especificações constantes do Anexo “F” deste Edital. 

1.2. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos serviços, bem como, para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes documentos: 

a) Edital de Pregão Presencial nº 0008/2023 e seus Anexos; 

b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 

1.3. Os documentos referidos no presente item, são considerados suficientes para, em complemento à este 

Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO 

 
2.1. O objeto deste Contrato deverá ser iniciado em até 05 (cinco) dias, a partir de sua assinatura, seguindo 

todas as determinações constante do Anexo “F” do Edital que a este deu causa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
3.1. A vigência do futuro Contrato será até 31/03/2023, contados do recebimento da Homologação e 

Solicitação de Fornecimento por parte da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
4.1. Pela prestação dos serviços previstos neste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

de R$20.480,00 (vinte mil quatrocentos e oitenta reais). 

Item Descrição Quant. Unid. Marca 
Preço 
Unit 

Preço Total 

01 Locação através de montagem e desmontagem de 
tendas tipo pirâmides nas medidas 10x10 m² (cem 
metros quadrados); os pés de sustentação serão 
metálicos ou galvanizado deverão ter altura variável 
entre 3,00m (três metros) e 4,00m (quatro metros). 
Fechamento perimetral superior com calhas, 
inteiriças e laterais reforçadas, treliçadas, com 
função e objetivo de captação e escoamento de 
águas pluviais, cobertura branca anti-chamas em 
lona PVC dupla face e fechamentos laterais quando 
necessário.  
FORNECIMENTO DE ANOTAÇÃO 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART).  
DATA DO USO: 19/03/2022 
HORÁRIO: 8H AS 19H 
LOCAL: FRENTE PREFEITURA MUNICIPAL. 
 

02 Und E3 
EVENTOS 

1.240,00 2.480,00 

02 PALCO EXTERNO com a seguinte configuração 
estrutural: Cobertura em alumínio boss truss P30 e 
P50 no formato duas águas simétricas com medidas 
totais de 20 (vinte) metros de boca de cena x 10 
(dez) metros de profundidade, vão livre central, 
formando uma   área total de  200 (duzentos) metros, 
medindo ápice da cumeeira 8 (oito) metros, 
cobertura em lona branca antichamas, fechamento 
nas laterais em sombrite, devidamente tensionadas 
com trilhos ajustáveis, cintas de catracas fixadas ao 
solo com pinos tipo ponta-de-eixo, sendo as cintas 
aplicadas a cada 10(dez) metros em todos os pés, 
piso nas medidas de 14m de boca de Cena x 10m 
de profundidade, medindo no mínimo 1,80 do solo ao 
piso, estruturado em alumínio boss truss, piso com 
praticais em perfil de alumínio e escada de acesso 
conforme norma corpo de bombeiro. 
FORNECIMENTO DE ANOTAÇÃO 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART).  
DATA DO USO: 17, 18 e 19 DE MARÇO DE 2023 
ENTREGA MONTADO ATÉ 12H DO DIA 16 DE 
MARÇO 
LOCAL: CENTRO DE EVENTOS SESTÍLIO 
BORTOLON 
 

01 Serv E3 
EVENTOS 

18.000,00 18.000,00 

TOTAL R$20.480,00 
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4.2. A CONTRATADA encaminhará relatório dos trabalhos efetuados, assim como a respectiva nota fiscal de 

prestação dos serviços à CONTRATANTE, que atestará o recebimento dos mesmos e encaminhará à Contabilidade 

para que se proceda o pagamento até o dia o 12º dia útil, do mês subsequente ao qual foram efetuados os serviços. 

4.3. O valor acordado nesta cláusula é considerado completo e deve compreender todos os custos e despesas 

que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento pleno e integral do objeto deste contrato tais como, e sem se 

limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguro de 

transporte e embalagem, salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa 

de administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo o mais que possa 

influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital que norteou o presente. 

4.4. Durante a vigência deste contrato e para o recebimento do pagamento, a Contratada deverá manter a 

regularidade fiscal e previdenciária. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
5.1. Obrigações da Contratante: 

a) A Contratante obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa executar o 

objeto da presente licitação de forma satisfatória.  

b) Efetuar à Contratada o pagamento conforme as condições estabelecidas neste instrumento;  

c) Notificar à Contratada, através do gestor da contratação, fixando-lhe prazos para correção de 

irregularidades encontradas no fornecimento dos serviços;  

d) Gerenciar e supervisionar a prestação dos serviços, por intermédio de servidor designado; 

e) Adotar, em tempo hábil, as medidas convenientes quanto a decisões e providências que ultrapassem 

a competência da fiscalização;  

f) Fiscalizar os serviços executados, verificando se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos os 

serviços estabelecidos na Cláusula Primeira. 

 
5.2. Obrigações da Contratada: 

a) A Contratada obriga-se a atender os critérios estabelecidos pela Contratante, nos termos da Lei e do 

Edital de Pregão Presencial nº 0008/2023; 

b) Fornecer/Executar os materiais/serviços com a qualidade e na forma exigida em Lei e no edital, 

cumprindo as condições e os prazos estabelecidos;  

c) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, inclusive 

tributos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outras que forem devidas 

em relação ao fornecimento; 

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, a respeito da execução do 

contrato sempre que for necessário; 

e) Responder pelos danos causados diretamente a Administração Municipal e/ou a terceiros, 

decorrentes da culpa ou dolo na execução do objeto. 
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f) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer ou refazer, prioritária e exclusivamente á sua 

custa e risco IMEDIATAMENTE contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, 

quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos materiais, decorrente de 

culpa ou dolo da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante. 

g) Responsabilizar-se por todas as ARTs e demais licenças necessárias referentes ao objeto. 

h) Responsabiliza-se por todos os itens de segurança necessários para a instalação dos itens que 

compõe os estandes. 

i) Responsabilizar-se por qualquer defeito nos itens de composição dos estandes e substitui-los 

imediatamente. 

j) Entregar para a CCO cópia de todas as ARTS e documentos similares, até o dia 14 de março ou 

conforme finalização da montagem a qual será planilhada juntamente com a CCO.  

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
6.1. A fiscalização da CONTRATADA será exercida pelo CONTRATANTE, através da servidora Mirian Lucio 

Mauro, o qual poderá, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 02 (dois) dias, serão objeto de 

comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato. 

6.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto deste Contrato, serão registradas pelo CONTRATANTE, constituindo tais registros, documentos legais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses 

previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da 

referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

7.2. A rescisão contratual poderá ser: 

7.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei 8.666/93. 

7.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, desde que 

demonstrada conveniência para a Administração. 

7.3. O presente contrato poderá ser alterado nas condições estabelecidas no art. 65, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 7 da Lei 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita às 

seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa: 

8.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 

8.2.1. multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia 

de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento); 

8.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 
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8.3.1. multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida; 

8.3.2. multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação 

ou realização da obrigação não cumprida. 

8.4. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 8.2.1 e 8.3.1 será o valor inicial 

do Contrato. 

8.5. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o 

pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 

punível venha acarretar à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
9.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cuja(s) 

fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte classificação: 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

04.002.13.392.0005.2017.3.3.90 1500 42/2023 Festividades Municipais 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 
10.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem a anuência do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA, E DAS DISPOSIÇÕES 
COMPLEMENTARES 

 
11.1. Independentemente de sua transcrição, farão parte do Contrato todas as condições estabelecidas no 

Edital e, no que couber, na proposta da CONTRATADA, bem como todas às disposições da Lei nº 8.666/93, e suas 

posteriores modificações, que regulamentam as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. 

11.2. Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei nº 

8.666/93, e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas, SC, para qualquer procedimento relacionado com o 

cumprimento do presente Contrato. 

 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente 
termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 

Catanduvas - SC, 06 de março de 2023. 
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VERONI CASSIANO DE MORAIS DALAPRIA 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto 
CONTRATANTE 

EDER COELHO 
E3 Eventos Ltda 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 

MIRIAN LUCIO MAURO 
Fiscal do Contrato 

 
 
 

 
 
 
 
Testemunhas:  

 
 

01.      02. 
Nome:      Nome: 
CPF:      CPF: 
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